
Em 2010, 98% dos divórcios consensuais foram feitos em cartório
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A taxa geral de divórcio atingiu seu maior índice em 2010 desde o
início da série histórica das Estatísticas do Registro Civil, em
1984, do Instituto Brasileiro de Geografia Estatística (IBGE). Em
relação a 2009, há um aumento de 36,8%, sendo 1,8 divórcios
para cada mil pessoas de 20 anos ou mais. Do total de 243.224
divórcios registrados em 2010, 239.070 foram concedidos sem
recursos ou escrituras públicas, indicando que 98% foram feitos
em cartório. 

Há ainda um crescimento proporcional das dissoluções cujos
casais não tinham filhos, passando de 30% em 2000 para 40,3%,
em 2010. Já as separações totalizaram, em 2010, 67.623 processos ou escrituras, uma queda
significativa, com 0,5 separações para cada mil pessoas de 20 anos ou mais, o menor índice da série.

"A separação ainda existe, mas os dados indicam que essa queda significativa pode estar relacionada
diretamente com o aumento do divórcio", diz Daniel Bijos Faidiga, advogado sênior do escritório
Salusse Marangoni Advogados e especialista em Direito de Família. Para ele, significa dizer que a
separação deixou de existir para casais e até mesmo para os advogados desses casais por conta das
facilidades que as alterações na legislação proporcionaram.

"A alteração feita no ano passado facilitou bastante. O custo com a separação acabou reduzido e o
estresse que acompanha o momento também passou a ser bem menor", diz Faidiga. Ele destaca ainda
que os cartórios podem receber os casais separadamente, o que ainda facilita para ambos. Apesar da
exigência menor de burocracia, o advogado ainda é obrigatório para esse tipo de divórcio, que requer a
consensualidade e inexistência de filhos menores de idade.

De acordo com análise do IBGE, há uma elevação das taxas toda vez em que ocorrem alterações na
legislação sobre divórcios. Desta vez, a supressão dos prazos em relação à separação é apontada como
causa fez com que a taxa geral de divórcio atingisse o seu maior valor, 1,8%.

As estatísticas do IBGE mostram também que cresceu o compartilhamento da guarda dos filhos menores
entre os cônjuges divorciados. A guarda compartilhada passou de 2,7% em 2000 para 5,5% em 2010. De
acordo com os índices, em Salvador, quase metade dos filhos ficaram sob a guarda de ambos os pais.
"Neste caso, há uma interessante mudança de comportamento. Quando foi adotada, em 2008, havia
muita desconfiança e dúvida se a Lei 11.698/08 teria adesão na sociedade. Hoje, os números indicaram
que  ela está bem aceita entre casais", observa Faidiga.
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